
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 096 , DE 23 DE JUNHO DE 2008.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 135, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o
Poder Executivo a programar o saldo financeiro proveniente do lançamento efetuado na conta corrente
contábil do SIAFEM e dá outras providências".

Senhores Parlamentares, pretende este Executivo, com o Projeto de Lei em questão, dar destinação
específica aos recursos provenientes do lançamento efetuado na conta corrente contábil do SIAFEM n°
001275X86002 - BANCO DO BRASIL S/A - CTA. MOVIMENTO, no montante de RS 75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais), em atendimento ao Contrato n° 037/2008, celebrado entre o Estado de

^Rondônia e o Banco do Brasil S/A.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 23 DE JUNHO DE 2008.

Autoriza o Poder Executivo a programar o saldo
financeiro proveniente do lançamento efetuado na
conta corrente contábil do SIAFEM e dá outras

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Autoriza o Poder Executivo a destinar, exclusivamente, para a aplicação de despesas de
capital do Poder Executivo, os recursos provenientes do lançamento efetuado na conta corrente contábil
do SIAFEM n° 001275X86002 - BANCO DO BRASIL S/A - CTA. MOVIMENTO no montante de R$

75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) e demais aportes de recursos financeiros e as resultantes
e remuneração de depósitos bancários.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM N° 145/2008.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso autógrafo
do Projeto de Lei que"Autoriza o Poder Executivo a programar o saldo financeiro proveniente
do lançamento efetuado na conta corrente contábil do SIAFEM e dá outras providências."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 4 de julho de 2008.

DeputadoNeDHi Carlos
Presidenl




